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1. GENERALIDADES

1.1.QBJETIVO

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições de serviços e tipos de
materiais a serem empregados por ocasião das obras da Construção de Cobertura Metálica e

Instalações Elétricas na Quadra do Colégio RaulMonte, no Município de Sobral/CE.

1.2. PROJETOS

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, que possuem todas as
características necessárias à perfeita execução dos serviços.
Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos
projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das especificações e demais documentos integrantes da
documentação técnica fornecida pelo proprietário para execução da obra.
Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita ao

proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer
transgressão às normastécnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros,
omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras.

1.3. NORMAS

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas
(NBR’s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica e

administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços.
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa,
devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.5. MATERIAIS. MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento
mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea, de modo a reunir

permanentemente em serviço uma equipe homogèneae suficiente de operários, mestres e encarregados
que assegurem progresso satisfatório às obras. Serão ainda de responsabilidade da empreiteira o

fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente para
conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só poderá usar qualquer material

depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego,
quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de
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material não especificado e considerado como “similar” só se fará mediante solicitação por escrito do
construtor e autorização também por escrito da fiscalização.
Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais
especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressado
autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.
Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela
fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar da notificação.
Serão colocada na obra pelo construtor as “placas da obra”, com dimensões, detalhes e letreiros
fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do
CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É
vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas.
Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o

recebimento provisório da mesma.

1.6. PRAZO

O prazo para execução dos serviços será de 90 dias.

1.7. SEGURANÇA NO TRABALHO

1.7.1. NORMAS

Deverão ser obedecidas todas ãs recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na

Norma Regulámcntadora NR-18, aprovada pela Portarian0 3214, de 08/06/78, do Ministério do
Trabalho, publicada no D.O.U de 06/07/78 (Suplemento).
Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes móveis dos
equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as passagens,
escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à proibição de ligação de
mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

1.7.2. FERRAMENTAS

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e especificados pelo
Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em

cada caso, no Caderno de Encargos.

1.7.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

É de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua permanência no
canteiro, o equipamento de proteção individual conforme descriminado neste item.

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma Regulamentadora
NR-18:

1.7.3.1. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA

1.7.3.1.1. Capacetes dé Segurança:
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Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos
contra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de
trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial.

1.7.3.1.2. Protetores Faciais:
Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos de líquidos, bem
como por radiações nocivas.

1.7.3.1.3. Óculos de Segurança contra Impactos:
Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

1.7.3.1.4. Óculos de Segurança contra Radiações:
Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação de radiações
(solda).

1.7.3.2. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS

1.7.3.2.1. Luvas e Mangas de Proteção:
Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais
abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer radiações perigosas.
Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene.

1.7.3.3. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS

1.7.3.3.1. Botas de Borracha ou de PVC:
Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem.

1.7.3.3.2. Calçados de Couro:
Para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesões nos pés.

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS C/ DIFERENÇA DE
NÍVEL

1.7.3.4.1. Cintos de Segurança:
Para trabalhos em que haja risco de queda.

1.7.3.5. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA

1.7.3.5.1. Protetores auriculares
Para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido na NR-15.

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA

Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em produção de poeira.

1.7,4. PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Em locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Construtor, extintores de incêndio para
proteção das instalações de canteiro de obras.
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Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de incêndio do
canteiro de obras.
Caberá a Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar hábitos de
trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras.

1.8. LICENCAS E FRANQUIAS

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que
contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas
referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal,
despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o mais que
diga respeito às obras e serviços contratados.
Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas porventura
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam atribuídas ao
proprietário.
A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as exigências
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia(CREA), especialmente no que se refere
à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução
das obras.
Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item IJCENÇAS E FRANQUIAS deverão ser
exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena de serem as

faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.
Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE’, serão fornecidos
ao proprietário quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações decorrentes de

alterações procedidas durante a sua execução.

1.9. DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: Em caso de

divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, prevalecerá este último.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos projetos,
as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização.
Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala,

prevalecerão as primeiras.

1.10. RECURSOS E ARBITRAGEM

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno, nas

especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá recurso a

administração pública, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada.

2.0. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

Engenheiro junior- Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados diariamente por um

Engenheiro Civil.

Encarregado de turma - Os serviços de execução das obras devem ser conduzidos por um Encarregado
de turma, que deve permanecer no canteiro de obras durante todo o período de execução dos serviços.
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3.0. SERVIÇOS PRELIMINARES

Constam na planilha orçamentaria, os serviços necessários para o item Serviços Preliminares, e que
todos estes serviços deverãoobedecer rigorosamente a legislação constante na NR 18.

Estão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços:

- PLACA PADRÃO DE OBRA;

A Empreiteira deverá fixar a placa de obra em local visível dentro da área destinada à obra de maneira
segura, a se evitar acidentes que possam ocorrer por ação de ventos.

4.0. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

As demolições de concreto se fazem com o uso de equipamento rompedof (compressor), acoplados em
espátula, alavanca e picareta.
Os materiais resultantes de demolição serão de propriedade da Fiscalização, devendo ser transportados
a locais determinados pela Fiscalização.

-CARGA MANUAL DE ENTULHOS

Empregar a mão de obra manual para encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-se
cuidados para evitar o deslizamento e/ou queda do material. Não exceder a carga máxima do caminhão.
Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

-TRANSPORTE DE MATERIAL

Não. exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente sinalizado, com a

indicação da carga que leva, e obedecer sempre os limites de velocidade concernente ao tráfego. A carga
deve ser rigorosamente coberta, evitando-se assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos logradouros.
Uso de mão-de-obra habilitada.

5.0 COBERTURA METÁLICA

5.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e posteriormente das telhas

metálicas-leves.
O.tipo de aço. a. ser.adotado.nos projetos de estruturas metálicas deverá set tipo ASTM A-36 ou ASTM
A572 gr50.
Parafusos para ligações principais-ASTM A325-galvanizado a fogo;
Parafusos para ligações secundárias — ASTM A307-galvanizado a fogo;
Elétrodos para solda elétrica — AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes — ASTM A36;

Chumbadores para fixação das chapas de base — ASTM A36;
Perfis de chapas dobradas — ASTM A36;

Condições Gerais referência para a execução:
O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos documentos de

PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser
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substituídos por outros, constituídos” do mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes
às dos perfis iniciais.
Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de peças
tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra finalidade.
Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações cortadas nos
Documentos de PROJETO.
As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério estabelecido entre

FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser parafusadas.
As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento deverão ser
dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos Documentos de PROJETO, e

sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do esforço admissível na barra.
Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de força cortante

indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de força cortante

admissível na barraphàvetrdo conexões a momento fletor, aplicar-se-á critério semelhante.
Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, exceto quando indicado
nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.
Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as soldas de
importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As superfícies das peças
a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e

ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas"de pelo menos dois parafusos. O diâmetro do

parafuso deverá estar de acordo com. o gabarito do perfil, devendo ser no mínimo 01/2”. Todos os

parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca hexagonal de tipo pesado e de pelo
menos uma arruela revenida colocada no lado em que for dado o aperto. Os furos das conexões
parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16” superior ao diâmetro nominal dos
parafusos. Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura dc material, até 3/4"; para
espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-
puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos
trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída
nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm2), Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão

do tipo esmagamento, como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem fracionado, com 70%
do esforço de ruptura por tração.

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem conectadas deverão se

apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela anterior, o

aperto dos-parafusos deverá ser. dado por meio de chave calibrada, não sendo aceito o controle de

aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas deverão ser reguladas para valores de

torque que correspondem aos valores de força de tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos

ensaios com os parafusos de modo a reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões das correntes,

poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento
Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações das

peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de contraventamentos provisórios para

o transporte e armazenamento.
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As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de acordo
solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

com a

Montagem:
A montagem da-estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações contidas no phno
de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e especificações técnicas).
O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a se evitar

danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão ser reparadas ou substituídas, de
acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.
Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e angulares,
alinhamentos, prumos e nivelamento.
Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades suficientes sempre
que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir.
As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão ser suficientes
para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de montagem, esforços
decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:
O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos fornecidos quanto
a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de

entrega definitiva dos SERVIÇOS.

Pintura:
Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, umidade,
ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminaçâo, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com as melhores

Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de primer epóxi de 40
micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico também com 40 micras de
espessura em cada demão.
Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico será indicada pelo fiscal, conforme desenhos de arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO.

Normas Técnicas Relacionadas:
_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;
_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 — Dimensionamento de perfis formados a frio;
_ABNT NBR-8800-Detalhamento para Execução e montagem de estruturas metálicas;
_AISC-Manual of Steel Estructure, 9o edition.

Aplicação no Projeto
Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco
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Sequência de execução:
A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em
águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação mínima detenninada para cada tipo de
telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às ripas com arame de cobre.

Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos
Cobertura da Quadra Poliesportiva e vestiários.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 -Planta, cortes e detalhes
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01- Planta e elevações
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 — Planta, elev. cortes e det. vestiários
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01-Planta e elevação vestiário

Normas Técnicas relacionadas:
ABNTNBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal -Requisitos.

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força,
comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado
em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os
alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão máxima admissível
considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em

poste. Caso a distancia seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados.
Os-circuites que serão instalados..seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e

caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de

manutenção e durabilidade. A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em

eletrodutos conforme especificado no projeto.
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade
para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo
do tipo refletor e deverão atender as seguintes especificações.

- Faixa de Potência: 120W ~ 150W

- Temperatura da Coloração: 5000K

- Tensão de Funcionamento: 100V ~ 240V

- Garantia mínima: 5 Anos

- Vida Útil: 50.000h

- Rendimento Mínimo: 95 lm/W

Demais característícas para atender a portaria N" 20/2017 do Inmetro;

1#



a %/fc'FI

__
li

A/P n K ¥ H } T U R A D K

? SOBRAI
O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a

iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária,

racionalizando o uso de energia.

Normas Técnicas Relacionadas

— NR 10 — Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

— ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

— ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

— ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;

— ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
- ABNT NBR 5461, Iluminação;
- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;
~ ABNT N BR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;
- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;
- ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares -

Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrónicos;

— ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -

Parte 2-2:Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;
- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais

até 450/750 V-Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);
- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas

— Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD);

— ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 1 Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD).

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS

-LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Deverá ser providenciada a limpeza de toda a área com a remoção e transporte para bota fora em local

a ser indicado pela municipalidade de todo o material não adequado aos serviços.

Para a varredura da superfície utilizam-se, de preferência, vassouras mecânicas.

8.0 OBSERVAÇÕES GERAIS:

Para os serviços com especificações não constantes neste caderno, deverá ser considerado pela
CONTRATADA o especificado no orçamento base da licitação e nas composições de preços;

Sobral, 01 deSfÿio de 2018,
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